
PREFEITURA MUNICIPAL DE· UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011-CEP 15.890-000 - FONE: (0172) 88-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO -GOV!RIO COMUKl!lruo OE UamA 

LEI Nt1MERO 1.741, TIE 22 DE SET;I1:li1BRO DE 1.992 
-====s::t======.=a:=•===-=c:===============-===========c 

Dispõe sobre abertura de crédito eupl! 
mentar e dá outras providônoiae. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Eatado de· São Paulo, usando de suas atribui9õee legaie, 1 

Faz saber que a Câmara Munioipal aprovou e eu sanciono-
e promulgo a aegu.inte Leia 

Artigo lR. - Fioa o Poder Exeoutivo autorizado a abrir 
na Contadoria Mu.nioipal, um orédito de 0Rtl70.000.000,oo (cento eª! 
tenta milhõea de oru.zeiroa), wplementar as segu.intea dotações or9a­
mentárie.s1 

2 - Executivo 
2 - 4 - Eduoaoão e Cultura 
08.42 - Ensino Fundamental 

08.42.188 - Ensino Regular 
08.42.188. 211 - Operação e Manuten?io do Ensino Hcgular 

3120 - Material de Oonswno ••••••••• CR$ 80.000.000,00 

2 - 5 - Habi taçã.o e Urbanismo 
10.60 - Serviços de Utilidade Pública 

10.60.325 - Limpeza PÚblioa 
10.60.325.218 - Serviços de Limpeza PÚblica 

3131 - Remuneração de Serviços 
Pessoais•••••••••••••••••••• CR$ 30.000.000,00 

2 - 6 - Fundo Municipal. de Saúde 
13075 - Saúde 

13.75,428 Aasiatênoia Médica e Sanitária 
13.75.428.219 - Ooordena9ão e Manutenção do Fundo Muni­

cipal de Saúde 
3131 - Rennmeração de Serviços Pea-

\ 

staie -~••••••••••••••••••••• CR$ 30.000.000,00 

2 - 7 - laneamento 
13.76 - Saneamento 

13.76.448 - Saneamento Geral 
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13.76.446.220 - Operaoão • Manutenoio do Saneamento 
3132 - Ou.troe Serviços e Encargos ••• cn~ 30.000.coo,oo 

Arti~o 2ll. - O valor do preeente orérlito sei·~ coberto 
com os recursos provenientes da anulação parcial das ee~uintee ~ota­
oões oroamentáriaer 

2 - Executivo 
2 - 3 - ABrioultura 
04.14 - Produção Vegetal 

Sementes e Mudas 04.14.080 -
04.14.080.104 Aquisição de Equipamentos 

Agricultura 
para a área de 

4120 - Equipau1ento e Material l,er-
t CUÓ manen e••••••••••••••••••••• Ã~ 

2 - 4 - Eduoagão e Cultura 
08.42 - Eneino Fundamental 

08.42.188 - Ensino Regul.ar 

5.000-.000,00 

08.42.188.106 - Conetru.oão de PrédioB e Dependêncino F.eoolnree 
4110 - Ol:lrae e Instala9iea ••• ••••••• Oll~ 15.000.000,00 

08.42.188.107 - Aquisição de Equipamentos e ~6veie f.scolareo 
4120 - Equipamento• Material Per-

manente •••••••••• ••••• ••••••• cq~ °l('.,000.000,oo 

2 - 5 - Rabi taçiio e Urbanismo 
10.60 - Servi90 ~e Utilidade rública 

10.60.325 - Limpeza Pública 
10.60.325.117 - Amplia9ão do Cemitério l!iunioipa.l 

4110 - Obras e Instalações•••••••••• CE? 13.000.coo,oo 

2 - 6 - Fundo Municip11l t'le Saúi!e 
13.75 - Saúde 

13. 75.428 - Aeeiatênoio. rtédioa e Sanitária 
13.75.428.219 Coordenação e Manutenção do Fundo r.,un~oipal de 

Saúde 
3113 - Obrigações Fatronaie ••••••••• CR~ 40.000.000,00 

13.75.428.120 - Aquisioão de Equipamentoe para a /\roa de Saúrle 
4120 - ~uipamento e ~aterial Fer-

me.nente •••••••••••••••••••••• ORf 15.000.000,00 

" 

1 
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2 - 7 - Saneamento 
13.76 - Saneamento 

13.76.448 - .Saneamento Geral 

COiERHO COfflUIIITÃRUJ O( OCH!IA 

13.76.448.123 - Aquiei11ão de.F.quipamento para o SaneBJllento 
4120 - Equipamento e Material Per-
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manente •••••••••••••••••••••••••CRS 10.000.000,00 

2 - 8 - Traneporte 
16.88 - Transporte Rodoviário 

16.88.534 - Eetradaa Vioinaio 
16.88.534.221 - Opera9ão e Manuten9ão doe Transportes 

3131 - Remunera9ão de Serv19os 

Pesliloais •••••••••••··~··••••••••OH$ 20.000.000,00 

16.88.534.125 - Conetru9ão de Obras de Arte em Eetradna Vicinaie 
4110 - Obras e Inetala9õee ••••••••••••• CR$ 20.000,o()(),OO 

Artigo 3Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de eua pu. -

blioa9ão, revogadas as diepoei9ões em contrário • 
.Prefeitura lllunioipal de Uohoa, aos 22 dias do roê a de se tem 

bro do ano de 1.992. 

~ 
CELSO AUGUSTO BIROLTI 
PRF:'FE!TO 'MUNICIPAL 

Reg1etra4a no livro do Leis e, en: st-guida pub1~ cnrlo por -
afixa9ão no local de costume e pela Impronon looal. 

VETIALtl'~~~~A~~db 
SECRh'TÃRIA DA PREFEITURA 


